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CONSULTA DE INFERTILIDADE/ GINECOLOGIA/ OBSTETRÍCIA/ UROLOGIA 70€ 

  
CONSULTA DE PSICOLOGIA 60€ 

  
MONITORIZAÇÃO DA OVULAÇÃO 50€ 

  
HISTEROSCOPIA DIAGNÓSTICA  150€ 

 

 

 
HISTEROSCOPIA DIAGNÓSTICA COM BIÓPSIA (NÃO INCLUI EXAME DE ANATOMIA PATOLÓGICA) 200€ 

  
HISTEROSSONOGRAFIA 90€ 

  
HISTEROSSONOSSALPINGOGRAFIA COM CONTRASTE 150€ 

  
ESTUDO DA INTERAÇÃO MUCO – ESPERMA (TPC) 75€ 

  
PUNÇÃO ASPIRATIVA DE QUISTO 125€ 

  
ESPERMOGRAMA 70€ 

  
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL (IA) 700€ 

  
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL COM DOAÇÃO DE ESPERMA (IAD)  1.050€* 

  
FECUNDAÇÃO IN VITRO (FIV)  3.300€ 

  
FECUNDAÇÃO IN VITRO (FIV) COM DOAÇÃO DE ESPERMA 3.750€* 

  
FECUNDAÇÃO IN VITRO (FIV) COM DOAÇÃO DE ESPERMA (PROJETO ROPA) 4.000€* 

  
MICROINJEÇÃO INTRACITOPLASMÁTICA DE ESPERMATOZOIDE (ICSI) 3.800€ 

  
MICROINJEÇÃO INTRACITOPLASMÁTICA DE ESPERMATOZOIDE (ICSI) COM DOAÇÃO DE ESPERMA 4.250€* 

  
MICROINJEÇÃO INTRACITOPLASMÁTICA DE ESPERMATOZOIDE (ICSI) COM DOAÇÃO DE ESPERMA (PROJETO ROPA) 4.500€* 

  
MICROINJEÇÃO INTRACITOPLASMÁTICA DE ESPERMATOZOIDE (ICSI) COM DOAÇÃO DE OVÓCITOS 6.100€** 

  
MICROINJEÇÃO INTRACITOPLASMÁTICA DE ESPERMATOZOIDE (ICSI) COM DOAÇÃO DE OVÓCITOS E DE ESPERMA 6.550€** 

 
CRIOPRESERVAÇÃO DE OVÓCITOS 2.700€ 

  
MICROINJEÇÃO INTRACITOPLASMÁTICA DE ESPERMATOZOIDE (ICSI) COM OVÓCITOS CRIOPRESERVADOS 2.500€ 

  
BIÓPSIA TESTICULAR (COM PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES; NÃO INCLUI EXAME DE ANATOMIA PATOLÓGICA) 750€ 

  
CRIOPRESERVAÇÃO DE ESPERMA 310€ 

  
CRIOPRESERVAÇÃO DE EMBRIÕES 350€ 

  
MANUTENÇÃO DE ESPERMA/ EMBRIÕES/ OVÓCITOS CRIOPRESERVADOS (ANUAL) 100€ 

  
TRANSFERÊNCIA DE EMBRIÕES CRIOPRESERVADOS 1.000€ 

 

* PODE VARIAR CONFORME A ESPECIFICIDADE DO DADOR 

** VALOR PARA O NÚMERO MÍNIMO DE OVÓCITOS; PODE VARIAR CONFORME A ESPECIFICIDADE DA DADORA/DADOR 

 

Isento de IVA ao abrigo do Artº. 9 N.º 2. 


